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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAMO

PROJETO DE LEI 031/2002

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE
ABRIGOS PARA PASSAGEIROS EM PONTOS

DE ÔNIBUS, LOCALIZADOS NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Anchieta, estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o chefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a construir
abrigos em todos os pontos de ônibus no perímetro urbano do município de
Anchieta.

Parágrafo Único - Os abrigos de que trata este artigo,
deverão ser construídos de alvenaria e com bancos, para mas conforto

publicação.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Plenário Dr. Ulisses Guimarães, 20 de novembro de 2002.

Câriara Mtffiktpal de Ânchieta-ES
OCOLO

/ IA iMrr^SL

fto?a; nnrüL-T-N

í •

* ^

SINFRONIO FREIRE DA CRUZ

Vereador

Rodovia do Sol, 1620 - Vila Residencial Samarco - CEP 29230-000 - Fone/Fax (18) 3536-1344 - Anchieta - FS


